
MENSAGEM Nº  490 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 783, de 2021, que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, e a 
Lei n º 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das Eleições, para ajustar a sua redação à 
vedação constitucional de coligações nas eleições proporcionais; para fixar critérios para a 
participação dos partidos e dos candidatos na distribuição dos lugares pelo critério das 
maiores médias nas eleições proporcionais; e para reduzir o limite de candidatos que cada 
partido poderá registrar nas eleições proporcionais”. 

 

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que acresce os § 6º e § 7º ao art. 10 da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das Eleições 

“§ 6º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder a 18 (dezoito), cada partido poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) das respectivas vagas.” 

“§ 7º Nos Municípios de até 100.000 (cem mil) eleitores, cada partido poderá 
registrar candidatos a Vereador no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do 
número de lugares a preencher.” 

 

Razões dos vetos 

“Os dispositivos determinam que nas unidades da Federação em que o número 
de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a dezoito, cada 
partido poderia registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou 
Distrital no total de até cento e cinquenta por cento das respectivas vagas. Ainda, 
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dispõe que nos Municípios de até cem mil eleitores, cada partido poderia registrar 
candidatos a Vereador no total de até cento e cinquenta por cento do número de 
lugares a preencher. 

Portanto, a redação dada aos § 6º e § 7º do art. 10 da Lei nº 9.504, de de 1997, 
alteraria regra excepcional do percentual de candidaturas que cada partido poderia 
registrar para Deputado Federal e para Deputado Estadual ou Distrital em unidades da 
Federação em razão da representação do ente federativo na Câmara dos Deputados e 
para vereadores dos Municípios de até cem mil eleitores. 

Em que pese a boa intenção do legislador, os dispositivos contrariam o interesse 
público, haja vista que a proposição legislativa, por meio de alteração ao caput do 
artigo 10 da mencionada Lei, foi concebida para reduzir o quantitativo de candidaturas 
para Deputado Federal, para Deputado Estadual ou Distrital e para Vereador que cada 
partido poderia registrar, com o propósito de evitar futuros pleitos por aumento de 
recursos partidários, de racionalizar o processo eleitoral, de facilitar a identificação do 
eleitor com os candidatos, de otimizar distribuição dos recursos do fundo partidário e o 
acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão e de evitar a pulverização de 
candidaturas, de modo a aumentar a legitimidade dos candidatos eleitos e sua 
representatividade. 

Em sentido contrário ao da proposição, a redação pretendida para o § 6º do art. 
10 da Lei nº 9.504, de 1997, alteraria o critério relativo à representação da unidade da 
Federação na Câmara dos Deputados de doze para dezoito cadeiras, o que resultaria 
em percentual mais elevado em relação à regra geral para as candidaturas registráveis 
nesses casos excepcionais e vai de encontro ao objetivo das alterações ora pretendidas. 
Da mesma forma, a redação pretendida para § 7º do art. 10 da referida Lei estabelece 
percentual mais elevado que a regra geral para os Municípios de até 100.000 (cem mil) 
eleitores.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília, 1º de outubro de 2021.



Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), e a Lei n º 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições), para ajustar 
a sua redação à vedação constitucional de 
coligações nas eleições proporcionais; para fixar 
critérios para a participação dos partidos e dos 
candidatos na distribuição dos lugares pelo 
critério das maiores médias nas eleições 
proporcionais; e para reduzir o limite de 
candidatos que cada partido poderá registrar nas 
eleições proporcionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista no 
parágrafo único do art. 1º e no inciso IX do caput do art. 23 deste Código 
restringe-se a matérias especificamente autorizadas em lei, sendo vedado ao 
Tribunal Superior Eleitoral tratar de matéria relativa à organização dos 
partidos políticos.” 

“Art. 91. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 3º É facultado aos partidos políticos celebrar coligações no registro 
de candidatos às eleições majoritárias.” (NR) 

“Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda, desprezada a fração.” (NR) 

“Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um 
partido que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente 
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partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha 
recebido. 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 109. ................................................................................................ 
I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido 

pelo número de lugares por ele obtido mais 1 (um), cabendo ao partido que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher, desde que tenha 
candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 
.......................................................................................................................... 

III – quando não houver mais partidos com candidatos que atendam às 
duas exigências do inciso I deste caput, as cadeiras serão distribuídas aos 
partidos que apresentarem as maiores médias. 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus 
candidatos. 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos que 
participaram do pleito, desde que tenham obtido pelo menos 80% (oitenta 
por cento) do quociente eleitoral, e os candidatos que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 20% (vinte por cento) desse quociente.” 
(NR) 

“Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os 
candidatos mais votados.” (NR) 
Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 

circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária. 
................................................................................................................ (NR) 

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 
Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras 
Municipais no total de até 100% (cem por cento) do número de lugares a 
preencher mais 1 (um). 

I – (Revogado); 
II – (Revogado). 

.......................................................................................................................... 
§ 6º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a 

preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a 18 (dezoito), cada 
partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 
Estadual ou Distrital no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) das 
respectivas vagas. 
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§ 7º Nos Municípios de até 100.000 (cem mil) eleitores, cada partido 
poderá registrar candidatos a Vereador no total de até 150% (cento e 
cinquenta por cento) do número de lugares a preencher.” (NR) 

 “Art. 15. ................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 3º Os candidatos de coligações majoritárias serão registrados com o 
número de legenda do respectivo partido.” (NR) 

“Art. 46. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de 
modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de 
todos os partidos a um mesmo cargo eletivo e poderão desdobrar-se em 
mais de um dia, respeitada a proporção de homens e mulheres estabelecida 
no § 3º do art. 10 desta Lei; 
.......................................................................................................................... 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, 
serão consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definirem o 
número de participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 
(dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos com candidatos aptos, no caso de 
eleição proporcional.” (NR) 

“Art. 47.................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

§ 2º .......................................................................................................... 
I – 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao 

número de representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso 
de coligação para as eleições majoritárias, o resultado da soma do número 
de representantes dos 6 (seis) maiores partidos que a integrem; 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Revogam-se: 
I – o art. 105 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); e 
II – os incisos I e II do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 30 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

gsl/pl21-783



LEI Nº  14.211, DE  1º  DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), e a Lei n º 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 
ajustar a sua redação à vedação constitucional 
de coligações nas eleições proporcionais; para 
fixar critérios para a participação dos partidos 
e dos candidatos na distribuição dos lugares 
pelo critério das maiores médias nas eleições 
proporcionais; e para reduzir o limite de 
candidatos que cada partido poderá registrar 
nas eleições proporcionais. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista no parágrafo único do 
art. 1º e no inciso IX do caput do art. 23 deste Código restringe-se a matérias 
especificamente autorizadas em lei, sendo vedado ao Tribunal Superior Eleitoral tratar de 
matéria relativa à organização dos partidos políticos.” 

“Art. 91.  ......................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................................... 

§ 3º É facultado aos partidos políticos celebrar coligações no registro de candidatos 
às eleições majoritárias.” (NR) 

“Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário dividindo-se pelo 
quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda, desprezada a 
fração.” (NR) 

“Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido que 
tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do quociente 
eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido. 

 .........................................................................................................................................” (NR) 
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“Art. 109.  ....................................................................................................................... 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido pelo número de 
lugares por ele obtido mais 1 (um), cabendo ao partido que apresentar a maior média um 
dos lugares a preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação 
nominal mínima; 

 ................................................................................................................................................... 

III - quando não houver mais partidos com candidatos que atendam às duas 
exigências do inciso I deste caput, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que 
apresentarem as maiores médias. 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for contemplado far-se-á 
segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos que 
participaram do pleito, desde que tenham obtido pelo menos 80% (oitenta por cento) do 
quociente eleitoral, e os candidatos que tenham obtido votos em número igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) desse quociente.” (NR) 

“Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, considerar-se-ão 
eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 
coligações para eleição majoritária. 

 .........................................................................................................................................” (NR) 

 “Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a 
Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 
100% (cem por cento) do número de lugares a preencher mais 1 (um). 

I - (Revogado); 

II - (Revogado). 

 ................................................................................................................................................... 

§ 6º  (VETADO). 

§ 7º  (VETADO).”  (NR) 

“Art. 15.  ......................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................................... 

§ 3º Os candidatos de coligações majoritárias serão registrados com o número de 
legenda do respectivo partido.” (NR) 

“Art. 46.  ......................................................................................................................... 
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 ................................................................................................................................................... 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 
assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos a um 
mesmo cargo eletivo e poderão desdobrar-se em mais de um dia, respeitada a proporção 
de homens e mulheres estabelecida no § 3º do art. 10 desta Lei; 

 ................................................................................................................................................... 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definirem o número de participantes, 
que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no 
caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos com candidatos 
aptos, no caso de eleição proporcional.” (NR) 

“Art. 47.  ......................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................................... 

§ 2º  ................................................................................................................................ 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 
representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação para as 
eleições majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos 6 (seis) 
maiores partidos que a integrem; 

 .........................................................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Revogam-se: 

I - o art. 105 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); e 

II - os incisos I e II do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  1º  de  outubro  de 2021; 200o da Independência e 133o da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 815/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de outubro de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 783, de 2021, que, com veto parcial, se
converteu na Lei nº 14.211, de 1º de outubro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/10/2021, às 16:03, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2926351 e o
código CRC F1896D03 no site: 
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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